D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 132 (135) – 23, sexta feira, 08 de julho de 2022

EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Portaria CEE-GP 322, de 07-07-2022 
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e de conformidade com o Parecer CEE 268/2022, aprovado pelo Conselho Pleno na reunião realizada em 06-07-2022, RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE 191/2020, o Recredenciamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, para a continuidade de funcionamento dos Cursos Técnicos em Administração, em Comércio, em Secretariado, em Informática, em Eletrônica, em Guia de Turismo, em Desenvolvimento de Sistemas, em Sistemas de Energia Renovável, em Transações Imobiliárias, bem como do Curso de Especialização Profissional Técnica de Nível Médio em Gestão de Projetos e do Curso de Educação de Jovens e Adultos, em nível de Ensino Médio, todos na modalidade a distância.

Art. 2º - Reiterar que todas as unidades de ensino (Escolas Técnicas Estaduais – ETECs) do CEETEPS têm condições de funcionar como Polos de Apoio Presencial para desenvolver cursos na modalidade educação a distância, bem como de expedir Certificados aos alunos. 

Art. 3º - Convalidar os atos escolares praticados durante o período em que a Instituição ficou sem Recredenciamento. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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